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RAZÕES DO VOTO

Compulsando os autos, constato que a Requerente cumpriu os requisitos 

previstos  no  ordenamento  jurídico  para a sua  inativação  e,  por  consequência,  à 

concessão do benefício de aposentadoria.

Diante do exposto,  ACOLHO o Parecer Ministerial  1.727/2021, subscrito 

pelo Procurador-geral de Contas Adjunto William de Almeida Brito Júnior e conforme o 

artigo 43, II, da Lei Complementar 269/2007, VOTO no sentido de JULGAR LEGAL a 

planilha  de  proventos  e  REGISTRAR a  Portaria  55/2018  retificada  pela  Portaria 

459/2018, publicadas no Diário Oficial de Contas (DOC) em 08/03/2018 e 05/09/2018 

respectivamente,  que dispõem sobre a concessão  de  aposentadoria por invalidez, 

com proventos integrais, à Senhora Antonia Maria souza Silva, servidora efetiva no 

cargo de Técnico em Desenvolvimento Infantil, Nível TDI SUP, Classe B, matriculada 

sob o nº 4032172, lotada na Secretaria Municipal de Educação,  nesta Capital,  com 

fundamento  nos  termos  do  artigo  40,  §  1º,  inciso  I,  da  Constituição  Federal,  com 

redação  dada  pela  Emenda  Constitucional  nº  41/2003,  combinado  com  a  Lei 

Complementar nº 399, de 24 de novembro de 2015, que reestrutura o Regime Próprio 

de Previdência Social; e Lei Complementar nº 276 de 19 de dezembro de 2011, que 

altera a Lei Complementar nº 220 de 22/12/2010, que dispõe sobre a Lei Orgânica dos 

Profissionais da Secretaria Municipal de Educação.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código OITX06.



É o Voto.

Cuiabá, 02 de junho de 2021.

(assinatura digital)1

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
Relator

1Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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